
PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE O RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA EPE EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Os membros do Conselho Fiscal da Empresa de Pesquisa Energética – EPE, abaixo
assinados, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tomaram conhecimento da proposta da
Administração, a ser submetida à aprovação da Assembleia Geral Ordinária - AGO, considerando o
Relatório da Administração com as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2025, assim como do Parecer dos Auditores Independentes – BKR Lopes e Machado S/S, de
23 de fevereiro de 2026, emitido sem ressalvas e elaborado de acordo com as normas de auditoria
aplicáveis no Brasil.

Na opinião da empresa de auditoria, as demonstrações financeiras que compreendem o
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas Demonstrações do Resultado do
Exercício, do Resultado Abrangente, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das
principais políticas contábeis, apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da EPE em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e o seu
fluxo de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitida pelo International Accouting
Stasndards Board (IASB).

A EPE encerra o exercício de 2025 com um prejuízo de R$ 8.651 mil, que somado ao saldo
de prejuízo acumulado de exercícios anteriores, no valor de R$ 2.834 mil, totaliza um prejuízo acumulado
de R$ 11.485 mil, conforme quadro abaixo:  

 
Descrição Mil R$

(-) Prejuízo do Exercício 2025 -8.651
(-) Saldo de prejuízo Acumulado de Exercícios Anteriores -2.834

(=) Saldo Final de Prejuízo Acumulado 2025 -11.485
* Reserva Legal (5%) 0

** Base de Cálculo para Dividendos Mínimos Obrigatórios (25%) 0

 

* Artigo 193 da Lei 6.404/76

** Artigo 112 item III do Estatuto Social

O Conselho fiscal, por unanimidade, é de opinião que os referidos documentos societários refletem
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a situação patrimonial, financeira e de gestão da
Empresa de Pesquisa Energética.

Diante do exposto, o Conselho Fiscal, no exercício de suas atribuições legais e estatutária, é
de opinião que a Proposta da Administração para destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2025 encontra-se em condição de ser submetida à aprovação da Assembleia Geral Ordinária -
AGO da EPE.

 

Brasília, 02 de março de 2026.

 

(Assinado Eletronicamente)

BRENNO LEOPOLDO CAVALCANTE DE PAULA

Conselheiro Fiscal

 

ADRIANA DE SOUZA OLIVEIRA
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Conselheira Fiscal

 

FELISSA SOUSA ALARCON

Conselheira Fiscal

 

                       
 

     

 
Documento assinado eletronicamente por Adriana de Souza Oliveira , Conselheiro(a), em 06/03/2026,
às 15:32, conforme horário oficial de Brasília.
     

                       
 

     

 
Documento assinado eletronicamente por BRENNO LEOPOLDO CAVALCANTE DE PAULA ,
Conselheiro(a), em 10/03/2026, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília.
     

                       
 

     

 
Documento assinado eletronicamente por Felissa Sousa Alarcon, Conselheiro(a), em 11/03/2026, às
16:41, conforme horário oficial de Brasília.
     

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://epe.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0031801 e o
código CRC CD2E73CB.
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